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CONTRATO N'2O24OOOE
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
coxsóncro púnuco nu saú»B INTERFEDERATIvo Do
VALE DO CURU - CISVALE, COM A EMPRESA ADONAI -
ASSI,SSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO E NEGOCIOS
LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

As Partes acima sujeitam-se às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

l.l- Este Contrato fundamenta-se na Contratação Direta por Dispensa de licitação no 0 5.02.002.2024 - DL, e na

Lei n" 14.133/2021 .

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Contratação de emprrsa parla a realização de seruiços de assessoria e consultoria €m saúde junto âo
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE em pnogrâmas e projetos
vinculados ao Ministério da Saúde atraves do Sistema Único de Saúde.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1- O valor total da presente avença é de R$ 42.9ffi,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais), a ser pago o

valor de R$ 7.150,00 (sete mil, cento e cinquenta reais) pelo período de 30 (trinta) dias, no prazo de até trinta
dias, contado da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta

adjudicada.

CLÁUSULA QUARTA. DAS CoNDIÇÔES DE PAGAMENTo

4.1- As faturas relativas ao fomecimento dos serviços deverão ser realizadas mediante adimplemento da
obrigação, na proporção de parcelas mensais.

4.2- A fatura constará os serviços efetivamente fornecidos, conforme orientações na Ordem de Serviços.

4.3- Caso os serviços sejam aprovados pela Contratante, o pagamento será efehrado até o 30' (trigésimo) dia após

o protocolo da fatura pelo CONTRATADO, junto ao setor competente do CONSORCIO PÚSLICO Oe SeÚOg
INTERIEDERATIVO DO VALE DO CURU _ CISVALE.

c

?

PARTES

CONTRÂTA}ITE: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU- CISVALE, CNPJ-MF, N' 12.768.835/0001-75, representado neste ato pelo Sr. Femando Henrique
Goersh Bastos, Diretor Executivo.
CONTRATADA: ADONAI - ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO E NEGOCIOS LTDA'
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ N'. 45.628.79510001- 15, com sede na Rua Oeste, no 26, Sala 01,

Baino Piauí, Pamaíba-Pl, CEP 64.208-210, neste ato representado pelo Sra. Joana D'arc Rodrigues de

Sousa, CPF n'. 950.727 .303-44.
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5.1- Os preços são rcajusáveis após I (um) ano, de acordo com o art. l S6 da Lei n" 14 1 33/202 1

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1- As despesas conüatusis comeÉo por conta da verba do orçameuto da CONTRATANTE, na dotação

orçamentáÍia Exercício Exercício 2024 Arividade 01.01.10.122-0001.2-0021 - Gercnciamento

CISVALE Administrativo Financeiro. Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv'. de tcrc.

pessoa jurídica - Fonte de Recurso: 1 88.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS ALTERÁÇÕf,S CONTRATUAIS

Ll- A CONTRATADA fica obrigada a aceilar, ras mssmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões

no quântitativo do objeto sontratBdo, até o limite de 2592o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do Contrato, conforme o disposto no Artigo 124 e seguintes da l.ei 14.133i2021.

CLÁUSULA OITAVA . DO PRÂZO

8.1- A vigência deste instrumento contrâtuâl iniciará em llí de mrço ile 2024 taó 05 de egosto de 2024.

podendo ser prorrogado nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTf,

9-1-lndicar formalmente o funcionário responúvel pelo acompanhamcnto e Íiscalizâção da e\ccução

conlratusl:

9.2-Facilitar. por todos os meíos, o exercício dss t-unções da CONTRAT.ADA. dando-lhe acesso às suas

instalaçõesl

9.3-Prcstar à CONTRATADA as informaçôes e esclarecimentos necessarios que eventualmenle venham a ser

solicitados-

9.,1-A ContratanlÊ se obriga a proporcionar à Contratadâ todas as condiçôes necessáriâs ao pleno cumprimenk)
das obrigações decorrcntes do Termo ContrâtuâI, consoânle estabelcçe a Lei no l4.lil/21 e suas alteraÇões

posteriorcsl

9.5-F'iscalizar e acompanhar a execução do objcto contratual;

9.&Comunicar à Contrâhda toda e qualqueÍ oconência relâcionâda eôm a execuçAo do objeto c{lntratual.

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas:

9.7-Pror idenciar os pâgamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente alestadas pclo

Setor Competente.

CLÁUSUIA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADÂ

I 0- l- Executar o objeto do Contrato de conformidade com a-s condições e prazos estabelecidos nesle pnrccsso.

no Termo Contmtual e na proposta vencedora do certame:

10.2- Manter durante toda s execução do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as condições de habilitação e qualificaçõo exigidas na Lei de Licitações:

I 0.3- tJtilizar profissionais devidamente habilitados;

10-4- Subíituir os profissionais nos casos de impedimentos foíuilos. de mancira quc nào se prejudiqucm o

bom urdamento e a boa prestação dos seniços:

10.5- Facilitar a ação da Íiscalizaçôo nâ insp€çâo dos ser.tl/iços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que

tbrem solicitados pela CONI'RÁTÀNTE;

10.6- Responder peranre o CONSóRCI0 PIJBLICO DE SAÚDE INTI,RFEDERATIVO DO VALE DO
CURII - CISVAI-E, mesmo no caso de ausência ou omissáo da tiscalizaçâo. indenizando-a devidamente por

Á-
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guaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possâm interferir na execuçào do contÍato. qucr sejam

eles praticados Jxlr emprcgados, prepostos ou mandatários seus. A responsahilidade se estendeni a danos

causados â terceiros, devendo a CONIRATADA adotar medidas pÍeventivas §ontftl esses danos. com fiel
observância das normas emanadns das autoridades competentes e das disposiçÕês legàis vigentes;

10,7- Responder. perante as leis vigente! pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a

CONTRÁTADA nâo de.verá, mesmo aJús o téÍmino do contrato. sem consentrmcntn pRitio. Ix)Í cscrito, da

CONTRATANTE. fazer uso dc quaisquer do,cumentos ou informaçtts especificadas rto parágralb ânterior. a

não s€Í paÍa fins de execuçâo do contratot

10.8- Providenciar a imediata correção das deficiêncirs ei ou irregularidades alxrntadas pela

..- cONTRATANTE:

10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo. tambem. de sua responsabilidade o pagamenlo

de todos os tributos que, direta ou indiretamentc. incidam sobre a prestaçáo dos sen.iços contratados inchtsivc

as contribuiçõos previdenciárias fiscais e parafiscais. fG-fS. P[S. cmolumentos. seguros de acidentes de

tÍabalho. etc. ficando excluida qualquer solidariedade do CONSORCIO PUBLICO Dtr SALIDF
lN'tF-RFEDF-R^-nVO DO VALE DO CURU - CISVAl,bl. pxrr r"ventuais autuações administrativas erou
judiciais uma vez qu-e a rnadimplência da ( ONTRÂTADA- com refcÉncia às suat ohrigaçÕes. nâo se

transfcre ao CONSÓRCIO PÚBI,ICO Dt.- SAI.,JDE INTERFEDERATIVO DO VAI-Ii tX) CI]RI.J

CTSVALE-

10.10- Disponibili:rnr, a qualquer lempo. toda documentâçào rcfcrente ào pãgamÊnlô dos tributos, seguros.

encargos sociais- trahalhistâs e pÍevideneiárins relacionados com o objeto do COl§ TIL.{T Ol

l0.l l- Responder, pêcuniâfiaÍÍcn&" Sror todos os danos e/ou prejuízos que firrent tausados à tjnião. Eslado.

Município ou Íerceiros. deçorrentes da prestação dos serviçosl

I0.12- Respeitar às noÍÍnas de scgurança e medicina do trahalho. previstas na Cionsolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente:

10. I 3 - Arcar com todas as despesas com viagens- alimcntaçâo e estadia,

.., cLÁusut,A DÉcrMA PRIMf,IRÁ - DÁs sANÇÔf,s ADIúINlsrR^TwAs
I l-l- Pela inexecuçâo totâl ou pârcial das obrigaçôes assumidas. garantidâs a previa defesa. a Adminislração
podcá aplicar à CONTRATADA. à luz dos Arrigos I 56 e seguintcs da I.ei l4. Ll I J202 I . as seguintes sançôcs:

a) Advenência.

b) Multas de:

b-l ) l0% (dez por cento) sobre o vâlor contratâdo. em caso de recusa da licitante VENCEDORÂ cm nssinar o

contrato dentm do prazo de 05 (eiÍcô) diâs úÍeis. contadôs da data da noti{icaçáo t-eiaa pela CONTRATANl-t':

b.2) 0,3% (tÉs decimos por cento) mbre o valor ds parcela nào cumprida do Contrato. por dia do atraso na

entrega do objeto côntrâtuâl, âté o limire de ]0 (trinta) diasl

b.3) 2% (dois por cento) cumulatiyos sobre o ralor da parccla nâo cumprida d$ Conuato ü niJçisão do Pacto. a

critério Secretaria Contratantê, em caso de atraso superior a l0 (Einta) dias na execuçôo dos sertriç,'s.

b-4) Os valores das mulus refcridos nestas cliiusulas scrâo desconlados ''ex-oÍIicitt'' da CON1'RÁ'I AD^.
medianle sublração a ser efetuada em qualquer falurs de crédito em seu favor quc mantcnha junto ao

CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERA]'IVO DO VALE DO CI]RI.,] CISVAI,F,.

independente de notificação ou inteÍpelaçâo j udic ial ou extrajudicial:

ç) Suspensão temponíria do dircito de participar de licitaçào e impedimento dc contrâtar com a Administração.
pclo prazo de ate 02 ldois) anos:
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â ÂdministraçÀo Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da puniçeo oü até que a CONTRATANTE pÍomova sua reabilitação-
CLAUSULA DECIMA SEGIJNDA. DA EXTINçAO CO!{TRATUAL
12. I - A extinção do contrato poderá ser:

12.? - Daerminada por ato unilateral e escrito da Administraçào. e:(ceto no caso tle descumprimento

decorrente de sua própria conduta:

12.3- Consensual, por acordo entÍe as paíes, por conciliação. por mediação ou por comitê de resoluçâo de

disputas, desde quc haja interesse da Administzçâo;

Ú t2.4- Detenninada por decisão arbiral, cm decorrência de cláusula comprornissória ou compn:misso arbitral.

ou por decisão judicial.

12.5- Em quaisquer das hipoteses acim4 as psÍes obs€rvárão r:r rito pnr,uedirncnul dos artigus ll8 e l19 da
Lei 14.133/2O?1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA. DOS RECURSOS ADMINISTRA'TIVOS
li.l- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelecem os Anigos 16,1 a 168 da Lei
14.133n021.
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamcnte arrazoada e subscrita pelo
repÍ€s€ntanle legal da rccorrente, dirigida ao CONSORCIO PUBLICO Dt. S.AUDE INTERFEDERATIVO
DO VAI-F] IX) CURU - C]ISVALE.

ll.l- Os recunios serão protocolados no CoNSÓR('lo PtruLI( o l)F- sAÚDt lN ÍLRI-l-.DI:RA I lvo x)
VALE DO CURU - CISVALE, e encaminhados ao setor de LicitaÇão.

cLÁ[rsuLA DÉCIMÀ euÁ,RTA - DAs Drspo6rÇ(res rnrlrs
14. I - Declaram as pâÉes que este ContÍalo corresponde à manifbstação final. completa e exclusiv4 do acordo
entre elas celebrado;

14.2 - E obrigação do contratado de m6nter, duÍante toda a execução do Contrato, em competibilidade côm âs

obrigaçô€s por ele assumidas- todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâo-

14.3- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor especialmenle dcsignado pelo
Diretor Executivo do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SÂÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURL)
CÍSVALE, de acordo com o estab€lecido no Anigo ll? da Lei l4.ll3i202l. doravante denominado FISCAL
DE CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCTMÂ QUINTA - Do FoRo

I 5.l - Ficâ eleito o foro da Comarca de CAUCAÍ4, Estado do Cearrí, para dirimir toda e qualquer contÍoveÍsia
oriunda do pres€nte" que náo possa ser resolvida pela via administraaiva- reounciando-sc, desde.jár a qualquer
oulro. por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados, as paÍtes firmam o pr€sente instrumenro contrâtual em 02 (duas) vias pâÍâ que possa

produzir os efeitos legais.

Caucaia-CÊi, 04 de março de 2024.

t sECRf,.T^BlÀ D,r. §At-DE
C-v.fo do f-{.do ío r]..rl !-!h,.",
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rique Gll€r*h B{sto§

COI§S CIO PÚBLICO DE §ÀUDE
INTÊRTtrDERÀTIVO DO VÂLÉ üÔ CURL- C:I§VALI]

C§PJ n". 12.85§.23 510001-51

CONTRÂTÀNT§
é ^\ 4r\ I I f

,n *r- ao:ax- L{x1.1,(-?Ld- Cc . uqtu' t' '

ÀI}ONAI - A§§ES§ORIÁ E CO§SUN-TORIA trM GESTAO § üIGOCIO§ LTDÂ
CNPJ n". 45.628.7951ü00 t- 15

Jmnr ü'arc Rodrigues dr §ousa
CPF n', 950.727.103-4,1

CONTRATADO

TEST§MUNHÀ§:

0l 0?
Nome
CPTIMF 3âl{ 33q1S3r*

l§ome:
CPFffF


